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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 002/2025
Dispõe sobre a aprovação Ad Referendum da devolução do recurso extraordinário da COVID 19 das CONTAS Nº 45.424-9 e Nº 45.426-5.





A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei nº 902, de 12 de março de 2025, 

Considerando os recurso oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social de Assistência Social, regulamentados pela Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, Portaria nº 358, de 13 de maio de 2020 e Portaria nº 468, de 13 de agosto de 2020;

Considerando a solicitação de devolução do saldo do recurso extraordinário da COVID 19 por meio do Ofício nº 1978/2025/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar Ad Referendum a devolução de saldo do recurso extraordinário da COVID-19 - conta nº 45.424-9 - acolhimento - Portaria MC nº 369/2020, conforme processo nº 71000.003615/2025-01. 
Art. 2º -  Aprovar Ad Referendum a devolução de saldo do recurso extraordinário da COVID-19 - conta nº 45.426-5 - EPI - Portaria MC Nº 369/2020, conforme Processo nº 71000.003615/2025-01.
Crateús/ CE, 23 de maio de 2025.


                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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